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1 OBJETIVO 
 
Este procedimento tem como objetivo orientar o gerente de obras e serviços 
(GOS) quanto à verificação da documentação trabalhista da executante para a 
realização de uma obra rodoviária. 

 
2 NORMAS E DOCUMENTOS ASSOCIADOS 
 

Não aplicável. 
 

3 DEFINIÇÕES 
 
3.1 GFIP – Guia de Recolhimento do FGTS e Informações da Previdência Social; 
3.2 FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 
3.3 INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social. 

 
4 ÂMBITO DE APLICAÇÃO 
 

Este procedimento aplica-se à gestão de obras e serviços do DER/PR. 
 

5 PRINCIPAL PRODUTO GERADO 
 
Arquivo das Guias de Recolhimento. 

 
6 DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO 
 

Toda obra, obrigatoriamente, deve possuir matrícula específica junto ao Instituo 
Nacional de Seguridade Social – INSS, sendo que esta matrícula deve ser 
entregue, pela executante, ao gerente de obras e serviços antes da realização 
da primeira medição mensal. 
 
A cada medição mensal deve ser apresentada pela executante a respectiva 
Guia de Recolhimento do FGTS e Informações da Previdência Social – GFIP, 
devidamente quitada, indicando o DER/PR como tomador dos serviços. 
 
Não sendo apresentada a referida documentação, ou encontrando-se a mesma 
incompleta, não deve ser dado prosseguimento ao processo de medição, sendo 
feita anotação a respeito no Livro de Registro de Ocorrências. 
 
O gerente de obras e serviços, além de exigir o cumprimento dessas ações da 
executante, deve manter durante toda a obra um arquivo com a referida 
documentação. 
 
Terminada a obra e estando a executante de posse do Termo de Recebimento 
Definitivo, ela deve providenciar e apresentar ao DER/PR o documento relativo à 
baixa da obra junto ao INSS, o qual deve atestar a quitação dos encargos 
sociais. 
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7 FLUXOGRAMA 
 

Não aplicável. 
 

8 TRATAMENTO DE REGISTROS 
 

Nome do Formulário Local de Armazenamento 

Guias de GFIP (arquivo físico) 

 
9 ANEXOS 
 

Não aplicável. 
 


